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CAMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 
RUA HALFELD, 955 - FONE: 3313-4700 

36016-000 JUIZ DE FORA 

Ofício N2  1403/2021-DE emsv 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 1' de junho de 2021. 

 

Aailnado via Intranet 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar n2  001/2021. 

Senhora Prefeita, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei 
Complementar n' 001/2021, de nossa autoria, aprovado por esta Casa Legislativa, que "Altera a Lei 
n° 6.910, de 31 de maio de 1986 e a Lei Complementar n2  6, de 27 de novembro de 2013". 

Atenciosamente, 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Documento assinado digitalmente, conforme MP rt,' 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 

A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/verificador,  código verificador: 37673 
	 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Altera a Lei n° 6.910, de 31 de 
maio de 1986 e a Lei 
Complementar n° 6, de 27 de 
novembro de 2013. 

Projeto de Lei Complementar n° 
001/2021, de autoria do 
Vereador Juraci Scheffer. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 1° A Rua das Cássias, localizada no Bairro Marilândia, passa a ter o 
zoneamento para uso e ocupação do solo ZC 5 - Zona Comercial 5. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima, 1 	o de 2021. 
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